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CONTRATO DE FORNECIMENTO NO 1732024
REF.: PREGÃO Er,rrnôtrco x." 024t2024
PROCESSO ÀDMINISTRA TIVO N' O87NO24

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI
DE UM LADO, O FUIIDO MT]NICIPAL

uurrcÍpro on Ácun FRrA/BA, E,
EMPRESA SAFIRA

E OCULOS LTDA, NA

il

o wtuxrcÍpro nn Ácul
SIÚDE, pessoa jurídic8 dE d
à Rua Rui Barbosa n'-40 ôeritro,
ARAUJO BARROS, trasileirs, sol
CEP: 48.1
RENATA
Santos no

CONTRA
CNPJ sob n' 44 -05,
Cidade S

nest€ ato
CNH n'

alvador-B 41.635- r

Sr WA

urídica de direito púbilc do FLJNDO MIINICIPAL DE
o n" 13900.292.0m1 -60, com sede

Prefeito, o Sr. RENAN
ireito pú

Irârá l.c
.xxx

xx
DE

no b,

entro, Agua Fria-BA,
e sua gestors, Sra.

oão Anunciação dos
nte desigando
A, inscrito no

02, Bairro-Itapu4,
CONTRATADA,

represedada pob
í)JüX.lCq-{9,

dor dâ carteira da
inscrito Contrato de

Fomecimento na consecução ob Administrativo n'
la se sujeitam a cumprir,

PRIME

l.l Constitui objeto do ESA ESPECIALIZADÀ NO
FORNECIMENTO DE Ó.ULOS ATENDER A NECESSIDÀDE DO
MUNrCÍPrO DE ÁCUl rnte-rAlrrl
1.2 Este Contrato guarda conformidade com o Pregío Eletrônico n' 02412024, e seus Anexos, incluindo-se,
aind4 à proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos constantes do Processo Administrativo
n" 08712024.

Ruâ Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Friâ - BA - CEP: 4tl7G.ü)0.
Email: setor.cotrtritos@âsuafria.ba.sov.br

CMJ: 13.606.70210001-65
TeUCeluler: (7 q 9Íd252-87 64
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L( UNDA - DA VI
2.1 O prazo de execução e vigência do 12 (Doze) meses, contados da data de sua
Íssinatur4 podendo ser objeto de prorrogação, mediante lawatura de termo aditivo.

CLÁUSULA TE CEIRA - DO VALOR E FORT,IA DE PAGAMENTO

3.1 O valor total do presente contrato é de R§:355.635,00 (frezentos e ci[quenta e cinco mil, seiscentos e trintâ e
cinco reâis).

3.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conforme legislação
vigente, a efetiva prestação dos serviços e aceite final do CONTRATANTE.

3.3 A CONTRATADA deverá apresentar â COI{TRATANTE a Nota Fiscal de acordo com o respectivo
empeúo, devendo ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Água Fria /BA.

3.4 Havendo qualquer inegularidade na nota fiscal apresentada ou na prestação dos serviços, o prazo para
pagamento somente será contado a partir de sua regularização.

3.5 O pagamento será feito exclusivamente na conta corrente da CONTRATADA, considerando-se, porém, que:

I - não seá aceita cobrança bancárial

II - não haverá pagamento antecipado;

3.6 Nos preços previstos no Contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, saliírios, encargos
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRÀTADA, como também fardamento,

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Friâ - BA - CEP: 4tl?G000.
Email: setor.contratos(aasuafria.bs.qoy.br

CNPJ: I 3.606.702i0001 -65
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transpoÍe de qualquer naturezâ, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos
utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que,
direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

3.7 Além da Nota Fiscal, a empresa deverá apresentar e manter atualizados os documentos referentes a
regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) prova de regularidade para com as Fazendas e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fun&iü; Servi 9o (FGTS), e Certidâo Negativa de
Débitos Trabalhistas, oia-da

3.8 Na eventualidade de ap
com parcela vinculada ao

3.9 O CNPJ da CONTRATAI)
procedimento de dispensa-

\., 3.10 Nenhum pagame4![o:sení efetu
obrigagões fi nanceiras.qúe, lhe foram
direito ao pleito de re4JustaTg§

3. I I Quando da ocorr€iúia .

CONTRATANTE, o ràlo5.ilêiiil
a data de seu venqimento,@,.d d

de

0,5% (meio por cenro) áo @;ouó%
I=(TX/100y36s
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pen uid
ou

pro
inanceil!;

de ÍIÉ. rà
cação.de

ação de quaisquer
sem que isso gere

gxclusivamente pela
se faní desde

ulados à taxa de
fórmulas:
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o
ata

EM IxNxVP,

, Índice de compen râ;

TX = Percenhnl da

EM = Encargos moratóri

N = Número de dias entre a

VP = Valor da parcela em atraso

3.12 A Prefeitura Municipal procederá a de Renda na Fonte (IRRF) conforme Instrução
Normativa 2.145 de 26 de juúo de 2023 a qual alterou a Instrução Normativa l.Z34l2Ol2.

CLÁUSULA OUARTA - REGIME DE f,XECUCÃO/FORMA DE FORNECIMENTO

4.1 O(s) pedido(s) ser(ão) feito(s) através de Ordem de Fomecimento que será encamiúada ao fomecedor, via e-
mail, de forma presencial ou outro meio possível.

4.2 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos no seguinte endereço: Praça da Matriz, 15 - Centro
- Água Fria - BA - CEP: 48170-000, ou em local determinado fela Adminisíação, no prazo mriximo de 05
(cinco) dias, após o recebimento da Ordem de Fomecimento, se responsabilizando por todas as despesas
relerentes ao objeto. O hoário de recebimento é de segunda a sexta-feir4 das 08:00 à l2:00h e l4:00 tàs 

'17:00h.

4.3 A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com zrs obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência e no Contrato.

4.4 Nos preços propostos estão inclusas todas as despesas com transporte, seguros, impostos, taxas e
contribuições, despesas administÍativas, lucro e demais insumos necessiírios à sua composição.

4.5 No presente contrato não será permitida a subcontratação ou terceirização.

CLÀUSULA OUINTA - CRIT OS DE ACEITABILIDADE

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4E170-000.
Email: setor.contrâtos(AasuaÍriâ.bâ.qov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeVCelular: (7 5) 9t252-87 g
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5.1 O prazo para entrega deve ser de 05 (cinco) dias úteis e foi estabelecido dentro de parâmetros regulares do
mercado e da economicidade da Administração.

5.2 O aceiÍelapÍovação do objeto pelo órgão não exclui a responsabilidade civil da empresa por vícios de
quantidade ou qualídade dos serviços prestados.

5.3 A aceitação inicial dos produtos será feita mediante a abertura do(s) volume(s), quando dâ entrega na
presença da CONTRATADA e do CONTRATANTE os quais, em conjunto, conferirão o conteúdo dos
mesmos. A conferência será realizada a ial), a ser fomecida quando das entregas,
detalhando claramente todas
sim pela descrição dos

5.4 A aceitagão Íinal dos pro
através de Termo de Recebi
dos produtos serão recusados

5.5 Os produtos de

\-7 pena de devoluçâo

5.6 A CONTRAT
produtos ofertados,

ena

poderá ser feito por códigos, e

to e qualidade dos mesmos,
inadequação nas caracteísticas

de Preços Final, sob

qualidade de todos os
ou desgaste natural,

da aferição por

lnr
contados da emissão Re

5.7 O recebimen nao
agente público doC

a) Executar os servl

b) Reparar, coni
prazo miíximo de 0
vícios, defeitos, incorreç
do emprego de

CLÁ A-
6.1 O preço pelo qual será
prorrogação contratual por
contratual mediaÍlte requerimento da

q

porq
Aa:

coe

llslv

cul

S;

custas e riscos, no
os executados com

prestador4 inclusive

exceto quando ocorrer
er promov ido reajuste do valor

p

6.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e cttação da contratad4 os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial compatível exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 Para fins de reajuste o índice setorial poderá ser Erlicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de menor
impacto financeiro para a gestão pública.

6.4 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei n' '14.133 de 202, em especiat do art. 124.

6.5 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6 O prazo para resposta aos pedidos repactuação de preços ou de restabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de 1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivad4 por igual
período

CL{USULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

7.1 As despesas decorrentes deste contrato correreo por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária: 6000 Secretaria Municipal de Saúde

Atividade / Projeto: 2019 - Gestões das Ações Administrativo Fundo Municipal de Saúde

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Agua Fria - BÀ - CEP: 48170-000.
Email: setor.contrâtos@asuafria.ba.sov.br

CNPJ: 13.606.7021000r-65
Tel/Celulâr: (7 5) 9825247 64
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2020 - Gestões das Ações Administrativa das Ações da Atenção Biásica

Elemento de Despesa: 3390300000 - Material de Consumo

Fonte: 1500, 1600

CLÁUSULA OITAVA - DA ARANTIA DO CONTRATO

8.1 No presente conhato não será exigido a presÍação ntia para execugão do objeto.

CLÁUSULA NONA - G

9.1 Fica a prestação de
que couber.

Defesa do Consumidor, no

DÉCIMA - DAS

10.1 DA CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no

b) AtestaÍ a conform seÍvt Dispens4 para fins de
aceitação e recebi

c) Comunicar à CO
fomecido, para que

ficadas no serviço

d) Acompadlax e TAD comissão/servidor
especialmente desi

e) Efetuar o p o, no prazo e forma
estabelecidos na

10.2 DA CONTRAT

a) A CONTRATAD e suâ propost4 se

for o caso, assumindo
objeto;

e perfeita execução do

b) Executar os serviços, con spensa e seus aaexos, se for o
caso, acompanhado da respectiva n ões referentes a: mÍrca fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ouv

c) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioriliíria e exclusivamente, às suas custas e riscos, no
prazo miíximo de 05 (cinco) dias, os serviços recusados pelo CONTRATANTE, bem assim os executados com
vícios, defeitos, incorreções, enos, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa prestador4 inclusive
do emprego de mão-de-obra;

d) Comunicar à CONTRATAI\TE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entregq
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitagão e qualificação exigidas na Dispensa;

f) Indicar preposto para representiíJa durante a execução do contrato, se for o caso.

g) responder por erros motivados pela inobservância do Contrato, leis, regulamentos ou portarias e posturas
públicas de qualquer âmbito dejurisdição;

h) responder por indenizações ou reclamações motivadas por eno, negligênci4 imperícia ou imprudência na
entrega do objeto do contrato;

i) responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a teÍceiÍos, por ação ou omissão dos
seus empregados ou terceirizados em decorrência do fomecimento do objeto do Contralo ou, aindq pela
inobservância das determinações legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades constituídas.

Ruâ Rui Bârbosâ, l0 - Centro - Água Friâ - BA - CEP: 48170-000.
Email:@

CNPJ: 13.60ó.70210001-ó5
TeUCelular: (7 5) 9E252-87 64
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11.1 Fica vinculado o presente contrato às condições previstas nos Art. 155 e 163 da Lei Federal n' 1U§nO2l,
no que couber, em especial:

I 1.2 Comete infiação administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no aÍt. 155 da Lei
rf 14.133, de 2021, quais sejam:

a) dar causa à inexecução parci c

scnm

b) dar causa à inexecução ão, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao

c) dar causa à inexecução total

d) deixar de entregar a documenta paÍa o certame;

V e) não manter a propos4surq,r.
f) não celebrar o con convocado dentro do
prazo de validade d

g) ensejar o

h) apresentar dec falsa durante a
execução do

i) praticar ato fia

j) comportar-se de

l) praticar atos ilícitos com

k) praticar alo lesivo

1 1.3 O fomecedor que
prejuízo da responsabil

ores ficará sujeito, sem

I - Advertência pela falta do subite
grave;

ar a imposição de penalidade mais

ll - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela condutê do fomecedor, por
qualquer das infrações dos subitens '

lll - Impedimento de licitaÍ e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do enie federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (hês) anos, nos casos dos subitens "b" a "g" deste Contrato,
quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

IV - Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) aÍlos, nos casos dos subitens "h" a "k", bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave.

11.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora de t0oÁ (dez por cento)
sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fomecedor, na forma prevista no inciso II do item
11.3, e não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do
contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.

1 1.5 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

Ruâ Rui Berbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email: setor,contratos@aguafria.ba.sov.br

CNPJ: 13.606.70210001-ó5
TeUCelular: Q 5) 98252-E7 64
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Ill - as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

I 1.6 Se a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagâmento eventualmente devido
pela Adminishação ao contratado, além da será descontada da gaÍantia prestada ou

;é-7Fi-

a
será cobrada judicialmente

I 1.7 A aplicação das san

repaÍação integral do dano

I 1.8 A penalidade de multa p

DúCIMA

t2.t

stas UT,

entre

oes

e algum4 a obrigação de

o

v as hi
unila nte quaÍrdo ocorrerem

, na forma do art. 138, II12.2 A rescisão do
daLei n" 14.133/Zl, nos

ECI DE

I3.I A CONT o de cumprir as
exigências de paÍa pessoa com
deficiênci4 para

DÉ

l4.l A execução do con e 140 da lei federal n"
14.133/2t.

14.2 A Administração
14.133/21).

140, §l'da lei federal no

14.3 A Fiscalização do pre CA CAROLINE SANTOS
JURITI, nos termos do aÍigo I 17 da lar pela perfeita execução do pactuado,
em conformidade com o previsto na propos nstrumento.

14.4 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na pÍestação dos serviços, o agente
Íiscalizador dará ciência à Contratad4 bem assim das providências exigidas para sanar a falha ou defeito
apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, paÍcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de
única e exclusiva responsabilidade da Contratada.

14.5 A fiscalízagão de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas
imperfeições de natureza tecnica ou aqueles provenientes de vício redibitório.

14.6 O contmtante ÍeseÍva-se o direito de rejeitax, no todo ou em parte, os serviços objeto do contrato, caso os
mesmos afastem-se das especificações da proposta apresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA PUBLICIDADE

15.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato bem como dos extratos de termos
aditivos, se for o caso, em conformidade com a Lei n.o 14.13312021. no Diiírio Oficial Eletrônico da Prefeitura
Municipal de Água Fria-Búia.

CLÀUSULA DECIMA SEXTA - DÀ L GISLACÃO APLICÁ\'EL E DO FORO

l6.l O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de 0l de abril de 2021, suas alterações
e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as

Ruâ Rui Barbosâ, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4E170-000.
Email: s€tor.contratos@aguafria.ba.sov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeVCelular: (7 5) 98252-87 g
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F

disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil e demais normas aplicáveis à

espécie do Município de Agua Fria /Ba-

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 14.133 de Oll}4t2l e suas alterações, recorrendo-se
à analogi4 aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

16.2 PaÍa todas as questões oriundas do presente contrato será competente o foro da Comarca de lrariá/Bali4 com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que se à-

E por estarem justos e acordados, em duas vias de igual teor, para que seo
produzam os efeitos de Lei.."-.,,-

AGUA FRIA-BA, 23 de Setem

CONTRATANTE:
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TESTEMUNTlAS:

a) - ool íâ s
CPF

b) i6a 272 / uta11
C
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